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Medidas ao abrigo da Lei n.º 4-C/2020, de 06/04, alterada pela Lei n.º 17/2020 de 29/05 

REQUERIMENTO 

(Contrato de arrendamento habitacional) 

Identificação do contrato de arrendamento 

Pessoa singular 

Nome  _________________________________________________________________________________  

N.º de contrato_________________________ N.º de cliente  _____________________________________  

Morada do locado  _______________________________________________________________________  

NIF ___________________ Telf _________________ E-mail __________________@ __________________  

ou 

Pessoa coletiva 

Designação  ____________________________________________________________________________  

N.º de contrato_________________________ N.º de cliente  _____________________________________  

Morada do locado  _______________________________________________________________________  

NIPC __________________ Telf _________________ E-mail __________________@ __________________  

Aqui representada por, na qualidade de gerente/administrador da empresa (se aplicável):  

Nome  _________________________________________________________________________________  

BI/CC nº ___________________________ NIF  ________________________________________________  

Telf _________________________ E-mail ________________________@ __________________________  

 

Consoante a situação, solicita-se: 

☐ A redução de ___% das rendas vencidas/a vencer no período _____________________, apresentado 

comprovativos de uma quebra de rendimentos nos termos previstos no n.º 1 do artigo 11.º da Lei 4-

C/2020, de 06/04, na sua redação atual; 

ou  

☐ A isenção de rendas vencidas/ a vencer no período _____________________, apresentado comprovativos 

de ausência de quaisquer rendimentos após 01/03/2020, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º da Lei 4-

C/2020, de 06/04, na sua redação atual. 
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O Requerente 

____________________________ 

 

Data: ___/___/______ 

 

Anexos 

A documentação exigida nos artigos 4.º a 7.º da Portaria n.º 91/2020, de 14/04: 

a) Os rendimentos de trabalho dependente são comprovados pelos correspondentes recibos de 

vencimento ou por declaração da entidade patronal; 

b) Os rendimentos empresariais ou profissionais da categoria B do CIRS, o valor antes de IVA, são 

comprovados pelos correspondentes recibos, ou, nos casos em que não seja obrigatória a sua emissão, 

pelas faturas emitidas nos termos legais; 

c) No caso de rendimentos de pensões, prediais, prestações sociais, apoios à habitação e outros 

rendimentos, os mesmos são comprovados por documentos emitidos pelas entidades pagadoras ou por 

outros documentos que evidenciem o respetivo recebimento, nomeadamente, obtidos nos portais da 

Autoridade Tributária e Aduaneira e da Segurança Social ou ainda pela declaração sob compromisso de 

honra do beneficiário, quando não seja possível a obtenção daquela declaração, atenta a natureza da 

prestação, nomeadamente: 

 No caso de rendimento de pensões, o respetivo valor mensal bruto; 

 No caso de rendimentos prediais, o valor das rendas recebidas; 

 O valor mensal de prestações sociais recebidas de forma regular; 

 O valor mensal de apoios à habitação recebidos de forma regular; 

 Os valores de outros rendimentos recebidos de forma regular ou periódica. 


